
ILMO. SR. PRESIDENTE DA COM§SÃO DE UCIÍAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

cRUZ DA CONCETçÃO.

TOMADA DE PREçOS NE OV22

PROCTSSO Nc 09v22

PROCTSSO DE UCÍrAÇÃO Nc 05u22

HYDROS ENGENHARIA LTDÀ, empresa devidamente qualificada na Licitação em
epígrâfe, por seu representante que esta subscreve, vem, tempestivamente, no's termos do
artigo 1@ da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei Federal np 8.883/94, apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

contrâ a decisão da Comissão Permanente de Licitação que INABILITOU a HYDROS

ENGENHARIA, bem como, a que declarou vencedora do certame a empresa AMANA -
GEOLOGIA, ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE S/S L, e assim o faz pelãs razões de fato e de
direito a seguir expostas:

I. SINOPSE FÁTICA

A Prefeitura Municipâl de Santa Cruz da Conceição tornou pública a abertura do
procedimento licitatório em referência, cujo objeto é â contratação de empreso

hydrus engenhaia ltda. - na.fiaSo da saúde, 10 cüj.93 -cep04144.020 -são pulo'sp
lonetfu 01 l-5581.68. l8 5583.25.05 - enail hvdroscom@hvdrosens.com.br



especiolizado para a elaboração do "Plano de Seguronço de Barragens e Plono de Ação de
Emergência do Represo Euclides Morelli - represa do município de Sonta Cruz do Conceição-
sP".

Entregues os Envelopes foram abertas as Documentações, as quais, após análise
pela douta Comissão de Licitação, restaram assim classificadas:

Códi PIopoÍcutc / Fomecedor
go RÉ?rese[Íatrte

§ôtus

Tbo ÉryrÊsa llEfeÍ€ocà de contrEtâçâo (aÍ. ,14 ds l-c
cPf 123/2006)

RG

9I9] ÁÀL{NÁ . CEOI-frI..I. E\iCE!{}IÀRIA E fl;TRÀS
ÀíEIO AMBIE\ITE ÍS L - l.-r85.-r9&
DIECO Á.\TONIORODRIdIES TAI!'BoRINCI
Ilabihado

9314 TNDROSEÀICEN{ARIÀ LTDÂ OUTXAS

habúarlo

\ào

UCITATTE H1DRO§ }.'ÀO APRESENTOU
&UâIIÇO PATRMONLC.L E
DE\,O\§TRA(0ES COI'TÁIES DO
E(ERCICIO.{NTERIOR (2011) CONFORÀ.rE
E{ICIDo NO EDITÂL ÀPRESâIIÂ\:Do
DOC1ÀÍENTAçÀO DE 2010.
SÍü
]9.821.3&r-?
\Ào APRESE\-TO|.' Â mC[ltArTÂÇÀO
ÁLTÀTICÁD,{ E N.{O FOI MSI\EL Á
ÂLTE\TICÁÇÀODE\IM,{O
REPR,ESEíT.{NTI DA EI\ÍPRESÁ }i.ÀO TER
EI\í MÀO§ Â MCTINÍEN'TÂ('ÂO
ORIGLYÂI-

Ir{otiro
Nào

-It:sorl4

9-rl I \IFIRA ,q FFRNANDF§ \,'IEIRÁ I.mA
FABRICIO FER\ANDES !IEIR4.
Ioabilitado

L'F]
29.13768
út

A seguir fol abefto o envelope da Proposta Comercial da proponente classificada
sendo anunciada o valor da proposta:

I 9t92
PÍopoocotc I Fomcc.dot
.{-\trA\A - 6EOIOCL{. EN'GÉiHÂRIA E
MEIO,{IUHENTE SIS L

198.,150.0 198.4J0-0 Clas sifcado
00

Constatado pela Comissão de Licitação o atendimento às exigências editalícias
no que se refere à Documentação, a empresa AMANA - GEOLOGIA, ENGENHARIA E MEIO
AMBIENTE S/S L foi declarada "vencedoro e hobilitada."

No entanto, com o devido respeito, tanto a decisão que inâbilitou a HYDROS
ENGENHARIA quãnto a que declãrou vencedora a licitânte AMANA - GEOLOGIA,

ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE S/S L deverão ser reformadas, conforme se demonstrará a

seguir.
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[. REFoRMA ol rtrmruTAçÃo DE EMPRESA HyDRos ENGENHARn LmA. - BALANço

pATRrMoNr{L E DEMoNSTRAçôEs coMrÁsrs Exreívns NA FoRMA DA LEt

A inabilitação da empresa HYDROS ENGENHARIA LTM., pela Comissão permanente de
Licitação do presente processo licitatório, foi motivada poÍ, supostâmente, não ter cumprido a alínea
"l)" do subitem 7.1.4 da quãlificaÉo econômico-financeira do processo licitatório, que determina:

"o) Solonço potrimoniol e demonstroções contábeis do último exercicio sociol, já
exigiveis e opÍesentodos na formd do lei, que comprovem o boo situoçõo finonceiro
do empresa, vedodo o suo substituiçdo por boloncetes ou bolanços provisórios,
podendo ser dtuolizodos por lndices oÍiciois quando encerrodo há mois de j (três)
meses da dato de apresentofio do proposto...".

Ora, â empresa HYDROS ENGENHARIA LTDA. apresentou correta e legalmente, o seu Balanço
Pdtrirnonial e Dêmonstrdções Contábeis ExiSÍveis na Forma dâ Lei, referente ao ano de 2O2O e, não do
ano de 2021, tal como interpretado equivocâdamente pela Comissão Permanente de Licitação, uma
vez que o pÍazo paÍa se apresentar as Demonstrações Contábeis do Exercício de 2021, perante a
Receita Federal do Erasil - RFB, via entregar do SPED ECD é até o último dia útil do mês de maio de
2022. Assim sendo o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis ExigÍveis na Forma da Lei,
apresentado pela empresa HYDROS ENGENHARIA LTDA., está dentro do prazo de validade do
documento comprobatório.

Apreenta-se, no Anexo 01 do presente recurso administrãtivo, a dechração do contador Alekserge
lunji Koeke. CRC 1SP295318/O-6 e CPt 213.929.508-05, que justifica, atesta e foÍnece informações
adicionais pertinentes ao assunto, infoÍmãndo quê o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
Exigíveis na Forma da Lêi, apresentado pela empresa HYDROS ENGENHARIA LTDA. no presente
processo licitatório, está dentro do prazo legal de validade para qualquer modalidade de licitâÉo, de
acordo com a lN 2003, de 18 de janeiro de 2021 da RtB.

lsto posto demonstra-sê que o Balânço Patrlmonlal da Hydros Engenhârla 2020 é úlldo até o úhlmo
die útll de maio de 2022 e, poítânto, o mesmo deveÉ ser acelto coíno úlldo peb esta D Comissão

de LldtaÉo, qualm(ãndo a emprcsa HYDROS ENGENHARTA LTDÀ como devtdameÍrtc habilttâda.

III.REFORMA DA HABILITAçÂO DA EMPRESA AMANA - GEOTOGIÀ ENGENHARIA E MEIO

AMBIENTE S/s L tNcl.UsIVE Do sEU RESPoNSÁVELTÉcNIco

Não pode a orã Recorrente deixar de mencionar que, no que se refere aos dcumentos
Íelativos à qualiÍicação técnica da empresa e do responsável técnico, o subitem 7.1.3 lt e a alíneã ,,a),,

do subitem 7.1.3 lll do edital, a empresa AMAIü - GEOLOGIA, ENGENHARTÂ E MEIO AttTBtENTE S/s L
inclu§ve sêu RESPONSÁVEL TÉO{ICO, não atendem à5 exigências relativas à qualificação técnica da
empresa e do seu responsá',/el técnico, pois o editalexige:
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7.1.3 - QUALtrICAÇÃO TÉCNICA

I - Comprovarrte de regisrro Ca empresa ao CoÍL.€lho Regiooal de Errgêíharü.

Arqurtetura e Agronomia (CRlÁ) íc ra.oo de atividade corl9ativel com o objeto

desta licttecào, No caso da empresa pertetlcer a outlo estado. os rc8istros da

empreiâ e de selrs responsaveis têcdcos deverlo ter o t'isto do CR|A/SP:

II - Comprorante de registro do rtocxxtr,Él têcÍico d. êryà§a - Etr.r6*ô
CiriF no Conselho Regional de L,ngeoharia. Arquitetura e Agronomia (CRLA). O

profissiooal rigorosarnente Cererá estâÍ re8istr ado junto ao CR!Á do l-l:tado

:ede do orgâo hcitante. conÍorme Lei nq ã.19J66 e Resolucào oq t]3/9i do

CONFEA:

III - Comprovaçio dê aptidlo de dêsemp6nho de etividsde pêrtl1ênto ou

equivaleote. comDatii?l em ca!-âclerilirica:. quantidsdes e pra:os no: terrno: do

artigo 3ô. inciso Il. da Ler t.ô66/93. dererá ser íornecida obedeceado aos

seiruintei cdtenos:

a) Atral'êri de Ate::rado de CaDâcidâdê Técnica. Ioroecido por gessot julidics

de dl'erlo púbüco ou prirado. deçrdamente reSisrrado e acervado pelo Con:elho

Regional de lingeaharia. Arqrriretur.a e Agronomia, CRt4- pa.ra comrÍosa(ão dê

de.

Ão mÍíimo. 6O S (sessenta por cento) do qusntitrtirro tot l píêçi3tos DâÍa êsta

licitacào.

Ora, Certidão de Registro de Pessoâ Jurídica da empresa AMANA Geologia, Engenharia e
Meio Ambiente, a despeito da inserção do nome "Engenharia" na razão social, é clara: "REGISTRADA

PARA ATUAR NA ÁREA DE GEOLOGIA E AGRONOMIA, NÃO ESTANDE HAB TTADA PARA AruAN NAS

Ánus ot ENSENHARTA MEcÁNtcA, ENGENHARTA ELÉÍRlcA, ENGENHARTA euÍMtcA, ENâENHARI
CIWL, ENGENHGARIA DE MINAS, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA E ENGENHARIA OE SEGUNANÇA DO

ÍRABAUO.", tal como reproduzido a seguir:
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Assim sendo não há como aceitar que emprêsa AMANA Geologia, Engenhaíiâ e Meio
Ambiente se.ia habilitada para atuar na área, objeto de licitação, conÍoÍme estabelecido no Editã1.

Ademais, a CAÍ ns 2620210012728 abaixo reproduzida, âpresentãdâ pela empresa
AMANA - GEOLOGIA, ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE S/5 L refere-se a 'hcômpanhamento técnico de
obra na execução da barraSem de solo e gãbião, conforme projeto executivo para disposiÉo de
rejeitos cava 14, execúado pelo lnstituto Brasil, a ser executada na propriedade dâ Mineração landu
Ltdâ...............", cuio serviço não é compatívelcom o objeto da licitação.
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Destaca-se també
atribuiçóes, confoÍme o artigo

rdÉ tllís -CÀi. o.lÉ g-t!ô

m que o título do profissionâl detentor da 'CAT é um geólo8o, cujas
5e da lei federal4.076 são:

a) trabâlhos topográficos e geodésicos;
b) levantarnentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;

c) estudos relativos a cências da terrd;
d) trâbalhos de prospecÉo e pesquisa para cubação de jâzidas e determinação de sêu

valor econômico;
e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior;
f)ãssuntos legais relâcionados com suas especialidades;
g) perícias e arbitramentos referentes às materiais das alíneas anteriores.
ParáBrafo único. É tambem da competênciã do geólogo ou engenheiro{eólo8o o

disposto no item lX artigo 16, do Decreto-lei ne 1.985, de 29 dejaneiro de 1940 (Código de Minas)".
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Além disso, na Certidão do CREA apresentada pela AMANA Gêologia, Engenharia e Meio
Ambiente, coníam na parte inferior da folha, o que se segue: " as atribuições profissionais
estabelecidas pelo artigo 5s da Lêi Federal 4.076, além da amolaçâo para as atividades de lavra a céu
aberto, dêsmonte de Íochas e beneficiamento de minérios por peneiramento e britagem, podendo
inclusíve ser responsável técnico pela elaborafro de plano de tavra, ilano !e Aproveitamento



,1yúw
Econômico, Relatório Anuãl de lavra e Mêmoriâl Dêscritivo de Lavra, entre ouúos documentos
exigidos pela lêgishÉo brasileira para licenciamento de atividades de lavra a céu abeÍto". Assim
sendo, o profissional com qualificação em geologla, não possui qualificação exigida nos serviços
previstos no edital de licitâção em pauta.
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lsto posto dernonstra-se a êmpresa AMANA Gêologla, Engenharia e Meio AÍnbiente não atendeu as

condíçõ€s de habilitação pare atuar na área, objeto de licitação, confonne estabelecido no Edital de

Licitação, devendo portanto seÍ inabilitada no prêsente proceso licitatório.
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IV. PEDIDO

Diante de todo o exposto, a ora Rêcorrente requer e aguarda seja dado integrâl
provimento ao presentê Recurso Administrativo:

Revendo-se â decisão de inabilitação da empresâ HYDROS ENGENHARTA LTDA.
decÍetando-se, via de consequência, a HABILITAçÃO da ora Recorrente, em razão do patente e
antegral cumprimento das exigêrcias editalÍciâs; e,

Decretando-se a lNABlLfrAÇÃO da empresa AMANA - GEOLOG|A, ENGENHARIA E MEtO
AMBIENTE S/5 L por descumprimento à qualificação técnica dâ empÍesa e do seu responsável técnico.

Após ã manifestação das demais licitantes, requer-se, sê necessário, a remessa do
presente apelo para a digna Autoridade Superior, pâra análise e deliberação.

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 29 de abril de 2022.

MIEKO ANDO Âsíinado dê íormâ digitàlpor
MIEKO ÂNDO

USSAM l:56958$l usseur:soesea:oezs

0g7g 
DadoÍ 2022.04.28 lm&24

Mieko Ando Ussaml

Responsável Lqal da Empresa

HYDROS ENGENHARIA LTDA.

V. ANO(OS:

V.1 - AND(O 01 - Declaração do Contador Alekerge Junji Koeke, CRC 1SP295318/C.6
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V.l - AND(O 01 - DeclaraÉo do Contador Alekerge JunJi Koêke, CRC 1SP295318/G6
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